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DATA, HORA E LOCAL: Às quatorze horas e dois minutos do sexto dia do mês de 

outubro do ano de dois mil e vinte, excepcionalmente, via ferramenta eletrônica de reuniões. 

PRESENÇAS: Sr. Ricardo Pena Pinheiro, Diretor-Presidente, Sr. Tiago Nunes de Freitas 

Dahdah, Diretor de Investimentos, Sr. Cícero Rafael Barros Dias, Diretor de Seguridade, e Sr. 

Roberto Machado Trindade, Diretor de Administração Substituto. Presentes também na 

reunião o Sr. Rafael Liberal Ferreira de Santana, Gerente de Governança e Planejamento, e o 

Sr. Marcos de Carvalho Ordonho, Coordenador de Planejamento e Articulação Institucional. 

MESA: Presidiu a sessão o Sr. Ricardo Pena Pinheiro e a secretariou o Sr. Rafael Liberal 

Ferreira de Santana. ORDEM DO DIA: Assuntos Deliberativos: 1) Aprovação da Ordem 

do Dia; 2) Atas de Reuniões Anteriores; 3) PDE 342/2020 – Elaboração de Normativos 

(Alteração da Norma de Arrecadação); 4) PDE 334/2020 – Orçamento (Remanejamento); 

5) PDE 337/2020 – Contratações e aquisições – Abertura (Licença de uso – SIGPREV); 6) 

PDE 340/2020 – Recomendação CIR nº 97 (Alteração da Taxa de Juros); Assuntos 

Informativos: 7) Supervisão Órgãos Externos (Supervisão permanente – Previc); 8) PDE 

331/2020 – Cotização de Contribuições (Fluxo de troca de Perfil de Investimento); 9) PDE 

333/2020 – Outras Demandas Gearc (Novo Modelo de Extrato do Participante); 10) PDE 

344/2020 – Planilha de Pendências da Diretoria Executiva (setembro/2020); 11) PDE 

335/2020 – Solicitação de Informação de Documentos – SID (Previc nº 10/2020); 12) PDE 

336/2020 – Matriz de Riscos Funpresp-Exe (Ciclo 2020); 13) PDE 338, 339 e 341/2020 – 

Ata dos Órgãos Colegiados; Assuntos Extrapauta Deliberativos: 14) PDE 348/2020 – 

Quadro de ações judiciais – evolução (1º semestre/2020); 15) PDE 344/2020 – Relatório de 

Execução das Políticas de Investimentos (agosto/2020); 16) PDE 343/2020 – Elaboração de 

Normativos (Atualização da Norma Controle de Investimentos e Riscos Financeiros); 17) 

PDE 345/2020 – Recomendação Coger nº 09 (Metodologia de Gerenciamento de Riscos); 

18) PDE 346/2020 – Apoio Institucional (II Corrida do Ministério da Economia Virtual); e 

19) PDE 347/2020 – Apoio Institucional (Prêmio Relevância – Evento Dia do Servidor 

Público); e Assuntos Extrapauta Informativos: 18) Informes. INSTALAÇÃO: Verificado 

o quórum necessário, de acordo com o art. 51 do Estatuto da Funpresp-Exe, o Sr. Ricardo 
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Pena Pinheiro instalou a reunião e declarou abertos os trabalhos. DELIBERAÇÕES: Item 

1) A Ordem do Dia foi aprovada pelos membros da Diretoria Executiva e seguiu a sequência 

da pauta; Item 2) Não houve atas deliberadas nesta sessão; Item 3) O Sr. Diego César 

Fontenele Silva, Gerente de Cadastro e Arrecadação Substituto, apresentou, por intermédio 

da PDE n° 342, de 02 de outubro de 2020, a proposta de alteração na Norma de 

Arrecadação Cotização das Contribuições. A Diretoria Executiva tomou conhecimento da 

proposta e aprovou por intermédio da Resolução nº 1.605. RESOLUÇÃO N° 1.605: A 

DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO — FUNPRESP-

EXE, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 47 do Estatuto da Fundação, aprovou 

a proposta de alteração na Norma de Arrecadação Cotização das Contribuições, conforme 

documentos anexos; Item 4) O Sr. José Luiz Barros Junior, Gerente de Orçamento, 

Contabilidade e Tesouraria, apresentou, por intermédio da PDE nº 334, a Nota Técnica nº 

357/2020/Gecot/Dirad/Funpresp-Exe, de 30 de setembro de 2020, referente à proposta de 

remanejamento orçamentário que objetiva a viabilização da aquisição de softwares e serviços 

de consultoria, com vistas a implementação de solução de comunicação corporativa, 

incluindo e-mail e videoconferência para a Funpresp-Exe, com valor estimado em R$ 

247.000,00 (duzentos e quarenta e sete mil reais). A Diretoria Executiva apreciou o assunto e 

aprovou por intermédio da Resolução nº 1.606. RESOLUÇÃO Nº 1.606: A DIRETORIA 

EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO — FUNPRESP-EXE, no 

uso de suas atribuições e nos termos do art. 47 do Estatuto da Fundação, aprovou a 

proposta de remanejamento que objetiva a viabilização da aquisição de softwares e serviços de 

consultoria, com vistas a implementação de solução de comunicação corporativa, incluindo e-

mail e videoconferência para a Funpresp-Exe, com valor estimado em R$ 247.000,00 

(duzentos e quarenta e sete mil reais); Item 5) O Sr. Roberto Machado Trindade solicitou, 

por intermédio da PDE nº 337, de 01 de outubro de 2020, autorização para abertura de 

processo com objetivo de contratação de licença de uso de Sistema Integrado de Gestão 
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Previdenciária (SigPrev). A Diretoria Executiva tomou conhecimento da matéria e aprovou a 

solicitação. RESOLUÇÃO N° 1.607: A DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO 

DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO 

PODER EXECUTIVO FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 

47 do Estatuto da Fundação e do Anexo I da Política de Alçadas, autorizou a abertura de 

processo com objetivo de contratação de licença de uso de Sistema Integrado de Gestão 

Previdenciária (SigPrev), conforme documentos anexos; Item 6) O Sr. Tiago Nunes de 

Freitas Dahdah apresentou, por intermédio da Recomendação nº 97 do Comitê de 

Investimentos e Riscos (CIR), de 30 de setembro de 2020, e da Nota Técnica nº 

349/2020/Geofi/Dirin/Funpresp-Exe, de 28 de setembro de 2020, proposta de alteração 

das taxas de juros efetivas para concessão de empréstimos aos participantes elegíveis. A 

Diretoria Executiva tomou conhecimento da recomendação e aprovou por intermédio da 

Resolução 1.608. RESOLUÇÃO Nº 1.608: A DIRETORIA EXECUTIVA DA 

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO 

FEDERAL DO PODER EXECUTIVO — FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições e 

nos termos do art. 47 do Estatuto da Fundação, aprovou a Recomendação nº 97 do Comitê 

de Investimentos e Riscos (CIR), de 30 de setembro de 2020, que dispõe sobre a alteração 

das taxas de juros efetivas para concessão de empréstimos aos participantes elegíveis: (i) até 6 

meses: taxa de juros efetiva mensal de 0,869% e taxa de juros efetiva anual de 10,946%; (ii) 

de 7 a 12 meses: taxa de juros efetiva mensal de 0,950% e taxa de juros efetiva anual de 

12,013%; (iii) de 13 a 18 meses: taxa de juros efetiva mensal de 0,990% e taxa de juros efetiva 

anual de 12,555%; (iv) de 19 a 24 meses: taxa de juros efetiva mensal de 1,040% e taxa de 

juros efetiva anual de 13,221%; (v) de 25 a 30 meses: taxa de juros efetiva mensal de 1,106% 

e taxa de juros efetiva anual de 14,114%; (vi) de 31 a 36 meses: taxa de juros efetiva mensal 

de 1,143% e taxa de juros efetiva anual de 14,605%; (vii) de 37 a 42 meses: taxa de juros 

efetiva mensal de 1,210% e taxa de juros efetiva anual de 15,525%; (viii) de 43 a 48 meses: 

taxa de juros efetiva mensal de 1,235% e taxa de juros efetiva anual de 15,863%; (ix) de 49 a 

54 meses: taxa de juros efetiva mensal de 1,302% e taxa de juros efetiva anual de 16,793%;  

Clicksign 9b04676f-061f-4f15-ba3c-0133b65b5c48



 

 

 

 

 

 

 
 

ATA DA 354ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA REALIZADA EM 06 DE OUTUBRO 
DE 2020 

- 4/10 - 

(x) de 55 a 60 meses: taxa de juros efetiva mensal de 1,320% e taxa de juros efetiva anual de 

17,036%; (xi) de 61 a 66 meses: taxa de juros efetiva mensal de 1,388% e taxa de juros efetiva 

anual de 17,982%; e (xii) de 67 a 72 meses: taxa de juros efetiva mensal de 1,401% e taxa de 

juros efetiva anual de 18,169%., conforme documentos anexos; Item 7) Em atendimento à 

solicitação da equipe de supervisão permanente da Previc, o Sr. Charles Dantas e a Sra. 

Juliana Pereira, junto com os diretores da Funpresp-Exe e com o Sr. João Luiz Pinheiro 

Hortêncio de Medeiros, Gerente de Conformidade e Controles Internos, conversaram a 

respeito de alguns pontos específicos relativos à supervisão permanente da Previc, em 

especial no tocante aos investimentos da Fundação. Após os esclarecimentos realizados, os 

membros da equipe permanente de supervisão da Previc solicitaram reunião, a ser realizada 

no dia 09 de outubro de 2020, contando com a presença de representantes da Diretoria de 

Investimentos, da Gerência de Conformidade e Controles Internos e do Diretor-Presidente 

da Fundação, objetivando tratar de assuntos relativos à gestão de riscos dos investimentos no 

âmbito da Fundação; Item 8) O Sr. Diego César Fontenele Silva, Gerente de Cadastro e 

Arrecadação Substituto, o Sr. José Luiz de Barros Junior, Gerente de Orçamento, 

Contabilidade e Tesouraria, o Sr. Bruno Eurípedes de Moura, Gerente de Controle de 

Investimentos, e o Sr. Gilberto Tadeu Stanzione, Gerente de Operações Financeiras, 

apresentaram, por intermédio da PDE n° 331, de 28 de setembro de 2020, o 

acompanhamento do cronograma atualizado contendo as principais atividades, por ordem de 

execução, os prazos para conclusão e áreas responsáveis pela implementação da troca de 

perfil de investimentos e cotização das contribuições no Sistema de Gestão Previdenciária. A 

Diretoria Executiva tomou conhecimento da matéria; Item 9) O Sr. Cícero Rafael Barros 

Dias apresentou, por intermédio da PDE n° 333, de 30 de setembro de 2020, proposta para 

a Nova Sala do Participante bem como o novo modelo de Extrato do Participante com o 

objetivo de tornar a informação mais clara, sem prejuízo do conteúdo que já é 

disponibilizado atualmente. A Diretoria Executiva tomou conhecimento da matéria; Item 

10) A Planilha de Pendências da Diretoria Executiva será analisada em reunião futura; Item 

11) O Sr. Rafael Liberal Ferreira de Santana deu conhecimento, por intermédio da PDE n° 
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335, de 01 de outubro de 2020, da Solicitação de Informações e Documentos (SID) nº 

10/2020, na qual a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) solicita 

reuniões com a área de riscos de investimentos, com a Diretoria Executiva e com o 

Conselho Deliberativo para tratar do fluxo do processo decisório, documentação produzida, 

riscos mapeados próprios de investimentos, riscos operacionais relacionados e mecanismos 

de controle e de mitigação, estrutura de controle de riscos. A Diretoria Executiva tomou 

conhecimento do assunto e determinou o encaminhamento da matéria à Gerência de 

Governança e Planejamento para agendamento das reuniões e atendimento da demanda; 

Item 12) A Matriz de Riscos da Fundação para o ano de 2020 será analisada em reunião 

futura da Diretoria Executiva; Item 13) A Sr. Patrícia Brito de Ávila, Coordenadora de 

Secretariado e Órgãos Colegiados apresentou, por intermédio das PDE´s nº 338, 339 e 341, 

as seguintes Atas dos Órgãos Colegiados: Comitê de Assessoramento Técnico ExecPrev: 

(46º Reunião Ordinária); Comitê de Investimentos e Riscos (70ª Reunião Ordinária e 37ª 

Reunião Extraordinária); e Conselho Deliberativo (90ª Reunião Ordinária). Dentre as atas 

apresentadas, destacam-se os seguintes encaminhamentos: a) Comitê de Investimentos e 

Riscos – Recomendação nº 92: “...resolve recomendar, à Diretoria Executiva, o encerramento das 

atividades: (i) do Subcomitê de Operações com Participantes, a partir de 17 de julho de 2020, e (ii) do 

Subcomitê de Perfis de Investimentos, a partir de 14 de agosto de 2020...”. A Diretoria Executiva 

tomou conhecimento e aprovou a Recomendação. RESOLUÇÃO Nº 1.609: A 

DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO — FUNPRESP-

EXE, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 47 do Estatuto da Fundação, aprovou 

a Recomendação nº 92 do Comitê de Investimentos e Riscos (CIR), de 26 de agosto de 2020, 

que trata de proposta de encerramento das atividades de: (i) Subcomitê de Operações com 

Participantes, a partir de 17 de julho de 2020, e (ii) Subcomitê de Perfis de Investimentos, a 

partir de 14 de agosto de 2020; b) Conselho Deliberativo – Resolução nº 344: “...em relação às 

recomendações exaradas no Relatório de Controles Internos do 2º semestre de 2019 pelo Conselho Fiscal, 

resolve: (i) Item 12.1.1: que, nas situações em que os colegiados entenderem ser necessário ter acesso mais 
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célere a informações para o bom fluxo da governança, podem fazer uso do disposto no art. 15 do Regimento 

Interno. Devem considerar, no entanto, em relação ao prazo de resposta, eventual dificuldade para sua 

obtenção ou consolidação pela Diretoria Executiva quando do conhecimento do pedido; (ii) Item 12.2.2: 

deferir a recomendação exarada pelo Conselho Fiscal no que diz respeito à reinclusão da opção de 

“Solicitações de acesso a documentos” no sítio eletrônico da Fundação, ficando a critério da Diretoria 

Executiva escolher o local em que será inserida; (iii) Item 12.2.4: manter o Programa de Participação nos 

Resultados e o Programa de Remuneração Variável do Quadro de Pessoal, devendo a Diretoria Executiva 

disponibilizar, ao Conselho Fiscal, todo o material referente ao processo de deliberação dos referidos 

programas, incluindo a possibilidade de realização de apresentações pela Diretoria, e considerar as sugestões 

do Conselho Fiscal nas propostas dos programas para o próximo exercício. Adicionalmente, determinar à 

Gerência Jurídica que emita parecer sobre o assunto no momento de apresentação da proposta para os 

programas relativos aos próximos exercícios. Já em relação à Recomendação CF nº 30, de 27 de janeiro de 

2020, resolve determinar à Diretoria Executiva que proponha melhorias na forma de divulgação dos 

ressarcimentos aos órgãos de origem dos servidores cedidos à Fundação, com especial atenção à legalidade 

quando da disponibilização de informações sensíveis ao público externo, e encaminhe suas considerações ao 

Comitê de Remuneração e Seleção de Diretores, que também deverá se pronunciar sobre o tema, para 

posterior decisão do Conselho Deliberativo...”. A Diretoria Executiva tomou conhecimento da matéria 

e determinou os seguintes encaminhamentos: i) Item 12.1.1: à Gerência de Governança e 

Planejamento para ajustes no fluxo de trabalho com vistas a atender a recomendação; ii) Item 

12.2.2: à Gerência de Comunicação e Relacionamento para atendimento da recomendação; 

iii) Item 12.2.4: à Gerência de Pessoas para fins de atendimento da demanda; e iv) 

Recomendação Conselho Fiscal nº 30: ao Comitê de Remuneração e Seleção de Diretores 

para atendimento da demanda; c) Conselho Deliberativo Solicitação nº 002: “...solicita à 

Diretoria Executiva que verifique quais processos de trabalho da Funpresp-Exe tornaram-se mais eficientes 

após a implantação do trabalho remoto, reportando o resultado ao Conselho Deliberativo...”. A Diretoria 

Executiva tomou conhecimento da matéria e determinou o encaminhamento à Gerência de 

Pessoas para atendimento da demanda; d) Conselho Deliberativo – Solicitação nº 003: 

“...solicita, à Diretoria Executiva, a elaboração de um quadro DE x PARA contendo a proposta da 
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Política de Governança dos Investimentos com as recomendações do consultor e o texto final da referida 

Política, elencando as que foram acatadas e as que não foram, com as respectivas justificativas...”. A 

Diretoria Executiva tomou conhecimento da matéria e determinou o encaminhamento à 

Diretoria de Investimentos para providencias cabíveis; e) Conselho Deliberativo – Resolução 

nº 347: “...resolve determinar à Diretoria Executiva que faça o levantamento do número de servidores da 

Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Tribunal de Contas da União que migraram de regime e 

não aderiram ao Plano de Benefícios LegisPrev junto aos patrocinadores para que, ato contínuo, a empresa 

contratada possa entrar em contato e fazer o convite de adesão para esses servidores...”. A Diretoria 

Executiva tomou conhecimento da matéria e determinou o encaminhamento à Gerência de 

Cadastro e Arrecadação para providencias cabíveis; f) Conselho Deliberativo – Solicitação nº 

004: “...solicita, à Diretoria Executiva, que faça uma análise das propostas de alterações do Estatuto e do 

Regimento Interno e de criação de um painel interativo de transparência, contidas nas Recomendações CAL 

nº 31, de 10 de julho de 2020, e CAE nº 23, de 21 de julho de 2020...”. A Diretoria Executiva tomou 

conhecimento da matéria e determinou o encaminhamento à Gerência de Governança e 

Planejamento para providencias cabíveis; e g) Conselho Deliberativo –  Resolução nº 348: 

“...resolve solicitar, à Diretoria Executiva, a realização de um estudo para identificar os fatores que podem 

causar divergências nas rentabilidades dos Planos de Benefícios ExecPrev e LegisPrev, considerando o período 

integral de existência dos mesmos...”. A Diretoria Executiva tomou conhecimento da matéria e 

determinou o encaminhamento à Gerência de Controle de Investimentos para providencias 

cabíveis; Item 14) O quadro de contingências judiciais da Funpresp-Exe será analisado em 

reunião futura da Diretoria Executiva; Item 15) O Sr. Tiago Nunes de Freitas Dahdah 

apresentou, por intermédio da PDE n°344, a Nota Técnica nº 

367/2020/Gecoi/Dirin/Funpresp-Exe, de 02 de outubro de 2020, que trata do Relatório de 

Execução das Políticas de Investimentos dos Planos Administrados pela Funpresp-Exe 

referente ao mês de agosto de 2020, em conformidade com os registros contábeis verificados 

nos balancetes de agosto de 2020 e com a composição das carteiras de investimentos, 

observada a segregação real dos ativos nas carteiras gerenciais. A Diretoria Executiva 

apreciou o assunto e determinou o seu encaminhamento aos Conselhos Deliberativo e 
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Fiscal. RESOLUÇÃO Nº 1.610: A DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DE 

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO 

PODER EXECUTIVO — FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições e nos termos do 

art. 47 do Estatuto da Fundação, examinou o Relatório de Execução das Políticas de 

Investimentos dos planos administrados pela Funpresp-Exe, referente ao mês de agosto de 

2020, em conformidade com os registros contábeis verificados nos balancetes de agosto de 

2020 e com a composição das carteiras de investimentos, observada a segregação real dos 

ativos nas carteiras gerenciais, conforme documentos anexos, e determinou o seu 

encaminhamento aos Conselhos Deliberativo e Fiscal;  Item 16) O Sr. Tiago Nunes de 

Freitas Dahdah apresentou, por intermédio da PDE n° 343, de 02 de outubro de 2020, a 

proposta de atualização na Norma de Controle de Investimentos e Riscos Financeiros. A 

Diretoria Executiva tomou conhecimento da matéria e aprovou por intermédio da Resolução 

nº 1.611. RESOLUÇÃO N° 1.611: A DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DE 

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO 

PODER EXECUTIVO — FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições e nos termos do 

art. 47 do Estatuto da Fundação, aprovou a atualização na Norma de Controle de 

Investimentos e Riscos Financeiros, conforme documentos anexos; Item 17) O Sr. João 

Luiz Pinheiro Hortêncio de Medeiros, Gerente de Conformidade e Controles Internos, 

apresentou, por intermédio da PDE nº 345 de 02 de outubro de 2020 a recomendação nº 09 

do Comitê de Conformidade e Controles Internos, de 30 de setembro de 2020, referente à 

proposta de utilização do COSO-ERM (COSO II) como metodologia de gerenciamento de 

riscos no âmbito da Fundação. RESOLUÇÃO N° 1.612: A DIRETORIA EXECUTIVA 

DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO 

FEDERAL DO PODER EXECUTIVO FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições e 

nos termos do art. 47 do Estatuto da Fundação, aprovou a adoção do COSO-ERM (COSO 

II), internalizado conceitualmente na ferramenta Ágatha, seja definido como a Metodologia 

de Gerenciamento de Riscos a ser adotada pela Fundação, sem prejuízo de definições de 

outras metodologias, métricas e mecanismos específicos para a identificação, avaliação, 
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tratamento e monitoramento de cada um dos riscos estabelecidos na Política de Gestão de 

Riscos e Controles Internos da Funpresp-Exe da Metodologia de Gerenciamento de Riscos a 

ser adotada pela Fundação, sem prejuízo de definições de outras metodologias, métricas e 

mecanismos específicos para a identificação, avaliação, tratamento e monitoramento de cada 

um dos riscos estabelecidos na Política de Gestão de Riscos e Controles Internos da 

Funpresp-Exe, conforme documentos anexos; Item 18) A Sra. Leônia Vieira Gomes, 

Gerente de Comunicação e Relacionamento, apresentou, por intermédio da PDE nº 346, de 

05 de outubro de 2020, solicitação de apoio institucional, por parte da S Promoções & 

Eventos Eirelli, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com o propósito de 

promover a II Corrida do Ministério da Economia Virtual, que será realizada no dia 25 de 

outubro em comemoração ao Dia do Servidor. A Diretoria Executiva apreciou a proposta e 

aprovou por intermédio de Resolução nº 1.613. RESOLUÇÃO N º 1.613: A DIRETORIA 

EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO 

SER:VIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO – FUNRPESP EXE, no 

uso de suas atribuições e nos termos do art. 47 do Estatuto, aprovou a solicitação de apoio 

institucional, por parte da S Promoções & Eventos Eirelli, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e 

cinco mil reais), objetivando a promoção da II Corrida do Ministério da Economia Virtual, 

que será realizada no dia 25 de outubro em comemoração ao Dia do Servidor, conforme 

documentos anexos; Item 19) A Sra. Leônia Vieira Gomes apresentou, por intermédio da 

PDE nº 347, de 05 de outubro de 2020, solicitação de apoio institucional, por parte da 

Agência Servidores, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), objetivando a promoção do 

“Prêmio Relevância – Evento Dia do Servidor Público ao Vivo”, que será realizado no dia 

28 de outubro em comemoração ao Dia do Servidor. A Diretoria Executiva apreciou a 

proposta e aprovou por intermédio da Resolução nº 1.614. RESOLUÇÃO Nº 1.614: A 

DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

DO SER:VIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO – FUNRPESP 

EXE, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 47 do Estatuto, aprovou a solicitação 

de apoio institucional, por parte da Agência Servidores, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
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reais), objetivando a promoção do “Prêmio Relevância – Evento Dia do Servidor Público ao 

Vivo”, que será realizado no dia 28 de outubro em comemoração ao Dia do Servidor, 

conforme documentos anexos; e Item 20) Informes: 20.1) O Sr. Ricardo Pena Pinheiro 

informou sobre a participação, junto aos diretores Sr. Cícero Rafael Barros Dias e Sr. Tiago 

Nunes de Freitas Dahdah, em reunião junto ao Sr. Paulo Valle, Subsecretário do Regime de 

Previdência Complementar, ao Sr. Narlon Gutierre Nogueira, Secretário de Previdência e ao 

Sr. Benedito Adalberto Brunca, Diretor de Programas, todos do Ministério da Economia, 

para tratar de assuntos relativos à harmonização das regras previdenciárias entre entidades 

fechadas e abertas de previdência complementar mediante Projeto de Lei Complementar, 

nos termos exigidos pelo art. 33 da Emenda Constitucional nº 103/2019, no dia 06 de 

outubro de 2020; e 20.2) O Sr. Cícero Rafael Barros Dias informou sobre a participação, 

contando com a presença do Sr. Daniel Pulino, Conselheiro Deliberativo, e a Sra. Carina 

Bellini Cancella, Gerente Jurídica, em live promovida pela Associação Nacional dos 

Advogados Públicos Federais (Anafe), no dia 01 de outubro de 2020. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Ricardo Pena Pinheiro, Diretor 

Presidente da Funpresp-Exe, encerrou a reunião às 19h35, da qual é lavrada a presente ata, 

lida, discutida e assinada por todos os presentes. E para constar, eu, Rafael Liberal Ferreira 

de Santana, secretário da reunião, lavro e subscrevo esta Ata. 
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